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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18, §1º, I – Lei Federal nº 14.133/21).
1.1. O presente estudo se justifica devido a necessidade de fornecimento de óculos de grau (com as
armações) aos munícipes que, após prescrição médica, tem como indicação a utilização de óculos de
grau, contudo, devido a situação de vulnerabilidade social não tem condições financeiras de adquirir tal
material. Assim, objetivando dar continuidade ao tratamento e consequente melhora na qualidade e
vida dos pacientes, o Município de Cândido Rodrigues/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde,
fornecerá o supracitado objeto a população que se encontra em fragilidade da situação
socioeconômica.
1.2. A contratação ora pretendida é para atender os pacientes da rede municipal de saúde do Município
de Cândido Rodrigues/SP.
1.3. É de conhecimento que a visão, não estando dentro da normalidade, pode ocasionar danos a
saúde. A aquisição do item mencionado neste termo irá proporcionar uma melhor qualidade de vida a
quem dele se fizer necessário.
1.4. A quantidade prevista para contratação é:

Cód. Descrição Quant. Unid. Marca Vlr Unitário Vlr Total
01 Armação de óculos em Acetato, adulto e

infantil, unissex, aro inteiro, haste flexível
com mola.

85 Unid ______ R$ 118,00 R$ 10.030,00

02 Armação de óculos em Metal, adulto e
infantil, unissex, haste flexível com mola.

85 Unid ______ R$ 118,00 R$ 10.030,00

03 Lentes Visão Simples em Resina
(Dioptria Esférica +4,00 a -4,00)

30 Par ______ R$ 134,00 R$ 4.020,00

04 Lentes Visão Simples em Resina
(Dioptria Esférica +4,00 a -4,00 Cilindrico
até -2,00)

30 Par ______ R$ 145,00 R$ 4.350,00

05 Lentes Visão Simples em Resina
(Dioptria Esférica +4,00 a -4,00 Cilindrico
até -2,25 até -4,00)

30 Par ______ R$ 179,00 R$ 5.370,00

06 Lentes Visão Simples em Resina
(Dioptria Esférica +4,00 a -4,00 Cilindrico
até -4,25 até -6,00)

20 Par ______ R$ 258,00 R$ 5.160,00

07 Lentes Visão Simples 1.67 ¨Alto Índice¨
com Antirreflexo (Dioptria Esférica -4,25
à -8,00 com Cilindrico até -4,00) -
(Dioptria Esférica -8,25 à -10,00 com
Cilindrico até -3,00) - (Dioptria Esférica
+0,25 à + 6,00 com Cilindrico até -4,00)

10 Par ______ R$ 681,00 R$ 6.810,00

08 Lentes Multifocais em Resina (Dioptria
Esférica +6,00 a -6,00 com Cilindrico até
-4,00 com Adição de até +3,50)

40 Par ______ R$ 279,00 R$ 11.160,00

09 Lentes Multifocais 1.67 ¨Alto Índice¨com
Antirreflexo (Dioptria Esférica +7,00 à -
10,00 com Cilindrico até -6,00 com
Adição até +3,50)

10 Par ______ R$ 1.555,00 R$ 15.550,00

Valor Médio Global - R$ 72.480,00
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1.5. A licitante vencedora deverá manter atendimento presencial semanal no Município de Cândido
Rodrigues, em local previamente acordado com a Administração, durante todo o período de vigência da
contratação.

1.5.1. O objetivo do atendimento presencial é possibilitar a adequada aferição das medidas
individuais dos pacientes, especialmente no que se refere à distância interpupilar (distância focal),
formato e anatomia do rosto, ajustes na armação e demais especificações técnicas necessárias
para a confecção personalizada e eficaz dos óculos de grau.
1.5.2. Tal exigência justifica-se pela necessidade de garantir a precisão das medidas ópticas,
assegurando o conforto visual e a efetividade do equipamento fornecido, bem como pela
impossibilidade de aferição técnica adequada por meios remotos ou meramente documentais.
1.5.3. O não cumprimento dessa obrigação poderá acarretar a rescisão contratual, além das
penalidades previstas na legislação aplicável.

2. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRAÇÕES ANUAL (art. 18, §1º, II – Lei
Federal nº 14.133/21).
2.1. A administração anterior não deixou Plano de Contratação Anual conhecido.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, III – Lei Federal nº 14.133/21).
3.1. As entregas dos itens deverão ser realizadas respeitando, o local enviado junto a ordem de
fornecimento enviada pelo setor requisitante no dia e horário especificado no pedido.
3.2. Os produtos deverão ser fornecidos no prazo de vigência do contrato a ser firmado, que será de 12
(doze) meses, contados a partir da assinatura da ata de registro de preços.
3.3. Os produtos serão fornecidos de forma parcelada de acordo com as necessidades da contratante,
nas quantidades desejadas, ocorrendo por conta da contratada as despesas de tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto deste contrato.
3.4. A empresa vencedora obrigar-se-á a fornecer o objeto deste edital em conformidade com as
especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou totais.
3.5. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Prefeitura não o aceitará e
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de
responsabilidade.
3.6. A empresa contratada deverá providenciar a entrega dos produtos no local indicado. Não há
necessidade de fornecimento de treinamento por parte do fornecedor.
3.7. Caso seja necessária a substituição, essa deverá ser atendida no prazo máximo de 60 (sessenta)
minutos, contado a partir da solicitação.
3.8. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as habilitações e qualificações exigidas na presente licitação.
3.9. As entregas não dependerão de quantidade mínima, devendo a contratada fornecer as
quantidades solicitadas pela Administração e dentro dos prazos estabelecidos.
3.10. Qualidade dos produtos: os óculos, incluindo as armações, devem atender aos padrões de
qualidade estabelecido pela legislação pertinente e pelas normas técnicas aplicáveis. Isso inclui a
durabilidade, conforto e eficácia na correção visual.
3.11. Variedade de modelos e tamanhos: É essencial que as armações disponibilizadas atendam as
necessidades de adultos e crianças, bem como ofereçam uma variedade de modelos, cores e
tamanhos para garantir o conforto e satisfação dos usuários.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, IV – Lei Federal nº
14.133/21).
4.1. A estimativa do quantitativo foi baseada nas necessidades identificadas pela administração,
considerando a demanda histórica e as projeções futuras de consumo, conforme item 1.4.
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §1º, V – Lei Federal nº 14.133/21).
5.1. O levantamento do preço de mercado foi feito em conjunto com o departamento de cotação da
Prefeitura Municipal, com vistas a obter preço mais dentro dos parâmetros reais do mercado.
5.2. A metodologia utilizada para se chegar ao valor final do preço, foi baseada em pesquisa de preços
diretamente com fornecedores do ramo, conforme documentos anexados ao processo licitatório,
chegando-se aos valores previstos no quadro abaixo.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, VI – Lei Federal nº 14.133/21).
6.1. A estimativa do valor da contratação, composta pelos preços unitários e totais estão relacionadas
de forma individualizada no quadro inserido no item 1.4 deste ETP, destacando que a previsão do valor
médio total da contratação é de R$ 72.480,00 (setenta e dois mil quatrocentos e oitenta reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1º, VII – Lei Federal nº 14.133/21).
7.1. A solução que melhor atende as necessidades da administração é a contratação de pessoa
jurídica, através do sistema de registro de preços.
7.2. Em termos de justificativa econômica, a natureza do objeto a ser contratado é comum, pois, seus
padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste instrumento, por meio de
especificações usuais de mercado.
7.3. Após a definição de preços de referência, a contratação ainda será conduzida por pregão
eletrônico, o que trará ampla participação de empresas interessadas que fará com que o preço a ser
contratado se aproxime ao valor de mercado.
7.4. As licitantes deverão apresentar suas propostas com base nas suas estimativas de custo para a
execução do objeto.
7.5. O início da execução dependerá do que constar no contrato administrativo a ser celebrado.
7.6. Poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica legalmente constituída que satisfaça
as exigências do edital e seus anexos, bem como preste serviço compatível com o objeto desta
contratação.
7.7. Considerando que os óculos devem ser entregues prontos (armação e lentes), não é vantajoso
realizar a licitação por itens. Também não é vantajoso à administração ter fornecedores diferentes para
cada tipo de armação.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (art. 18, §1º, VIII – Lei
Federal nº 14.133/21).
8.1. Conforme explanado na cláusula 7.7 deste ETP optou-se pela aglutinação dos itens a serem

adquiridos em um único lote por se tratar da situação que melhor atende aos interesses da
administração, justificando-se a exceção do parcelamento previsto no artigo 40, inciso V, alínea “b”
da Lei 14.133/21;

8.2. O não parcelamento da solução se enquadra na excludente prevista no art. 40, §3º , II, da Lei
Federal nº 14.133/21.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §1º, IX – Lei Federal nº
14.133/21).
9.1. Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o menor preço, com qualidade que
atenda a especificação, correspondendo as necessidades dos usuários do SUS que necessitam de
auxilio de óculos, melhorando a qualidade de vida e a visão.
9.2 Tem-se ainda a finalidade de proporcionar as condições necessárias para o regular atendimento
das necessidades oftalmológicas dos pacientes local. Isso porque a aquisição dos óculos e armações
são essenciais para atendimento das necessidades dos pacientes, servindo para correção de
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problemas de visão e ainda proporcionando o controle de doenças oftalmológicas que se não tratadas
adequadamente podem evoluir para quadros mais graves.

10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS (art. 18, §1º, X – Lei Federal nº 14.133/21).
10.1. A prestação de serviço é a própria providência adotada diante das demandas. Desta forma,
entendemos que, momentaneamente, não haverá necessidade de outro tipo de adequação ou
providência a ser tomada.
10.2. Os indicados ao acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar seus
conhecimentos para a correta verificação.

11. CONTRATAÇÃO CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, §1º, XI – Lei Federal nº
14.133/21).
11.1. Não se verifica, nesta unidade, contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e
contratação da demanda descrita neste Estudo Técnico Preliminar.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 18, §1º, XII – Lei Federal nº 14.133/21).
12.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais
relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores
quanto a sua atividade.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (art. 18, §1º, XIII – Lei Federal nº 14.133/21).
13.1. Considerando as análises ora empreendidas no presente estudo técnico preliminar e demais
informações, manifestamos de forma favorável, no sentido de considerar viável, tanto nos aspectos
técnicos quanto econômicos, a realização da aquisição pretendida, para atender a demanda da
secretaria municipal de saúde.
13.2. Mostra-se possível e necessária, e diante das justificativas aqui expostas, declara-se viável a
contratação pretendida.

Candido Rodrigues 11 de junho de 2025.

___________________________________
Indiamara Lourenço Rodrigues Lacruz

Secretária Da Saúde
Município De Candido Rodrigues


